
DIÃR 10 IA L 
Estado d* São Paulo (Estados Unidos do Brasil) • 

ANO LXVII -« f N.° 83. — QUINTA-FEIRA, 11 DE ABRIL DE 1957= 

Ra imundo de Camargo, ocorrido em 5 -de dezembro de 
1956 e de Benedito Leite, ocorrido ém 11 de dezembro 
de 1956; - ' • 

um (1) de Serviçal, classe " D " , lotado no Depa r t a 
mento de P r o f i l a x i a da Lepra ; resultante da aposentado
r ia de d. - Emília M a r i a Osório da S i l va , por decreto de 
6, publ icado a 7 de março de 1956; 

três (3) de T raba lhador , classe " D " , lotados,no D e 
partamento de Assistência a Psicopatas, vagos em vir tude 
da aposentadoria de D a n i e l An ton io da S i l v a , por decreto 
de 16, publ icado a 17 de agosto de 1956 e dos fa lec imen
tos dos srs. Joaqu im Soares da S i l v a , ocorrido em 15 de 
setembro de 1955 e João Cecílio da S i l v a , ocorrido em 22 
de janeiro de 1957: 

do Q S S P A S - B S - I : • 
u m (-1) de Assistente, padrão " L " , lotado no Depar 

tamento Es tadua l da Criança, vago em vir tude da exone
ração de d . Edelweis Urioste, por decreto de 11, publ icado 
a 12 de setembro de 1956: e 

um de Chefe do Ssrviço Agrícola, padrão " S " , ' lota
do no Departamento de Assistência a Psicopatas, vaso em 
virtude^ de falecimento do s r . Pedro Leopoldino dos Pas 
sos, ocorrido em 24 de ju lho de 1956: 

Art igo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

"A r t i g o 3 o — Revogam-se as disposições em contrá
r io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 10 
de abr i l de 1957. * 

JÂNIO Q U A D R O S 
Anton io Car los Gama Rodrigues 

Publicado na D i re to r ia Ge ra l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo em 10 de abr i l de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffaríh '— Dire tor G e r a l 

D E C R E T O N . 28.079, D E 10 D E A B R I L D E 1957 

Dispõe sôbre relotação de cargo. 

JÂNIO Q U A D U O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAA P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos ter
mos do artigo 197 da " C L . F . ' 

Decreta: 
Artigo l.o — F i c a relotado nó Serviço F lores ta l , da Se 

cretaria de Estado dos Negocies da Agricultura-, 1 (um) car
go de Tesoureiro, padrão " S " , do Q S A - P P - I I , lotado no 
Departamento da Produção Vegetal , da mesma Secretar ia , 
ocupado pelo Senhor L u i z M a r t i n s de O l i v e i r a . • . . 

Artigo 2.o — No corrente exercício, o funcionário a 
que alude êste decreto continuará a ser pago por conta de 
dotação correspondente ao cargo por êle ocupado, m e d i a n 
te atestado de frequência encaminhado ao Departamento 
da Produção Vegetal pelo Serviço F l o r e s ta l . 

Artigo 3.0 — O título do funcionário de que t r a t a ês
te decrsto será aposti lado pelo Secretário da Ag r i cu l tu ra e 
a apostila pi*»»içada no órgão o f i c i a l . 

Artigo 4.o — «Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Pauc io do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 
de abri l de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
j a y m e de A lme ida P i n t o 

Publicado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos lo de ab r i l de 1957. 

Carlos de Albuquerque Se i f fa r th — Di re to r G e r a l 

DECRETO N. 28.080, D E 10 D E ABRIL D E 1957 

Regulamenta a Lei n . 3.718, de 11 de ja
neiro de 1957, que. transforma a Contadoria 
Central do Estado em Contadoria Geral do 
Estado e dá outras providências. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos ter
mos do artigo 20 da L e i n . 3.718, de 11 de jane iro de 1957, 

Decreta: -
T I T U L O I 

Da finalidade 
Artigo l.o — À Contador i a G e r a l do Estado ( C . G . E . ) , 

diretamente, subord inada ' áo Secretário da Fazenda , com
pete: ' •'• 

I — superintender, executar e centra l i zar os serviços 
de contabi l idade do Estado ; -

II — coordenar os dados da proposta orçamentária e 
do seu reajustamento a n u a l ; 

I I I — levantarmos balanços gerais do Estado ; 
IV — opinar sôbre questões f inanceiras e de contab i 

l idade pública. 

. T Í T U L O I I 
D a organização 

artigo 2.o — A C . G . E . tem a ssguinte organização: 
I — Gabinete do Contador G e r a l do Estado ( G . C . ) 

I I — Divisão de Contab i l idade P a t r i m o n i a l (C - l ) 
III — Divisão da Contab i l idade F i n a n c e i r a (C-2) 
IV — Divisão de Inspeção e Organização Contábil 

(C-3) ' 
V — Divisão de Orçamento (C-4) 

V I — Secção de Administração ( S . A . O . ) 
V I I — Contador ias Seccionais ( C S . ) 

V I I I — Subcontadorias Seccionais ( S . C . S . ) 
Parágrafo único — A s unidades de t raba lho, enume

radas nos itens I a V I dêste art igo, const i tuem o órgão 
central da C . G . E . 

Artigo 3.o — A C . G . E . será d i r i g ida por u m C o n t a 
dor Gera l do Estado, cargo cr iado pelo Decreto n . 7.332, 
de 5 de julho de 1935; as Divisões, pelos atuais diretores, 
e as secções, chef iadas por contadores legalmente h a b i l i 
tados, integrantes das respectivas carre i ras . 

Artigo 4.o — O Gab ine te do Contador G e r a l do E s 
tado, as Divisões e a Secção de Administração compre
endem: ' • • ' 

I — Gabinete dó Contador G e r a l do Estado (G.C.) 
a) Secretário , 
b) Assistentes.Técnicos 

I I — Divisão de Contab i l idade P a t r i m o n i a l (C - l ) 
a) Secoão de Registro de Bens e Valores ( C - l l ) 
b) Secção de Centralização Pat r imonia l , * (C-12 ) 

III — Divisão de Contab i l idade F i n a n c e i r a (C-2) 
a) Secção de Centralização F i n a n c e i r a (C-21) 
b) Secção de Revisão e Acerto de Contas (C-22) 

I V — Divisão de Inspeção e Organização Contábil 
(C-3) • • '- ' 
a) Secção de Estudos e Organização (C-31) 

"* b) Aud i t o r i a .e Inspeção .- , ; . 
V — Divisão de Orçamento (C-4) , -

a) Secção dè Elaboração do Orçamento (C-4.1) 
' b) Secção de Contab i l idade Orçamentária (C-42) 

V I — Secção de .-Administração ( S . A ; C ) 
.a) Setor de Expediente - . 
b) Setor de A lmoxar i f ado e A rqu ivo 

Art igo 5.0 — A s Contador ias Seccionais ( C S . ) , su> 

bordinadas admin is t ra t i vamente ao Contador G e r a l do 
Estado, são as seguintes: " v ' -•• .'*'• _r • -

I — Contador ia Secc iona l junto à Sec r e ta r i a do G o 
verno ( C . S . - l ) 

I I — Contador ia Secc ional junto à Secretar ia da J u s 
tiça e Negócios do Inter ior ( C S . - 2 ) 

I I I — Contador ia Secc ional junto à Secretar ia da Se
gurança Pública ( C S . - 3 ) 

I V — Contador ia Secc ional junto à Secretar ia da E d u 
cação ( C S . - 4 ) 

V — Contador ia Secc ional jun to à Secretar ia da Saú
de pública e da Assistência Soc ia l ( C S . - 5 ) 

V I — Contador ia Secc ional junto à Secretar ia do T r a 
balho, Indústria e Comércio. ( C S . - 6 ) ' 

V I I — Contador ia Secc ional junto à Secretar ia da A g r i 
cu l tu ra ( C S . - 7 ) 

V I I I — Contador ia Secc ional junto à Secretar ia da V i a 
ção e Obras Públicas ( C S -8) 

. I X — Contador ia Secc ional junto à Secretar ia da F a 
zenda ( C S . - 9 ) 

Parágrafo único — As Contador ias Seccionais serão 
dir ig idas por D i re to r -Contador Seccional , em que se t rans 
f o rmam os cargos de Di re tor de D i re tor ia ou Divisão de 
Contabi l idade e Divisão de Orçamento das Secretarias de 
Estado e de Chefe de Secção de M a t e r i a l e Contabi l idade 
da Secretar ia do Governo . 

Ar t i go 6.o — As Contador ias Seccionais terão a se
guinte organização i n t e r n a : 

I — C?>n'a' !cr3p. S ^ i - i c m l r a Se - rc tar ia da Justiça e 
Negóoios do Inter ior ( C S . - 2 ) : 
a) Sucção de Contab i iMade F i n a n c e i r a (C'.S.~ 

21). em w?e se t rans forma a a tua l 3..a Secção 
de Contabi l idade ; . ' 

b) Sscção de Contabi l idade Pa t r imon i a l <C.S.-
'22), em n u * se t rans forma a a t u a l 2 a Secção 
de Contabi l idade 

I I — C o p t ' ^ - ' i a --F»-—!->-na! n a Secretar ia da Scguran-
.. ça Pútüra (C.S.-3) : - . 
a) Secção de Contabi l idade F inance i r a ' C . S . -

31>, em que se t rans forma a a tua l Secção de 
Contab i l idade : / 

b) Secção de Contabi l idade Pa t r imon i a l ( C . S . -
32), em tive se t rans forma a a tua l Secção de 
Patrimônio. 

I I I — G o n i . - ' ' " 3 s Seccional n a Secretar ia da E d u c a 
ção (C.S.-4) : 
a) Secção de Contabi l idade F i n a n c e i r a (CS.-41) , 

em oue se t rans forma a a tua l Secção de C o n 
tab i l idade; 

b) Secção de Contabi l idade P a t r i m o n i a l ( C . S . -
-42), em oue se ̂ t ransforma a a tua l SecçÃo de 
Patrimônio. 

I V — Contador ia Seccional n a S e n t a r i a da Saúde 
Pública e Assistência Soc ia l (C.S.-5) : 
a) Secção de Contabi l idade F inance i r a ( C . S . -

51), ém que se t rans forma a a tua l Secção de 
Contab i l idade : 

b) Secção de Contabi l idade P a t r i m o n i a l ( C . S . -
.52 ) , em aue se" t rans forma a a tua l ^Secção,de 

Patrimônio, s 
V — Contador ia Seccional n a Secretar ia do Traba lho , 

Indústria e Comércio (C.S.-6) : 
a) "Secção ds Contabi l idade F i n a n c e i r a (C.S.-61); 
b) Secção de Contabi l idade P a t r i m o n i a l (C.S.-62). 

V I — Contador ia Seccional n a . Secretar ia da A g r i c u l 
t u r a (C.S.-7) : 
a) Secção de Contabi l idade Orçamentária ( C S . 

71), em que se t rans forma a a t u a l Secção de 
Contabi l idade e Contro le Orçamentário; 

b) Sacção de Contab i l idade P a t r i m o n i a l e 
F i n a n c e i r a (C . S.-72) , em qúe se t r ans 
fo rma a a tua l Secção Pa t r imon ia l , F i n a n 
ceira e de Compensação; 

c) Secção d» Insp?ção Contábil 'e Cadastro 
- ( C S . - 7 3 ) , em que se t rans forma a atua} 

Secção de Cadast ro . , 
" V H — Contador ia Seccional na secre tar ia da Viação 

e ' O b r a s Pública- ( C S . - 8 ) : 
a) Secçlo Ce Contabi l idade F i n a n c s i r a . ( C 

S.-81) . em* que se t rans forma a a tua l 
Secção de Contab i l idade ; . 

b) Secção de- Contabi l idade P a t r i m o n i a l 
( C S . - 8 2 ) , em que se t r an forma a a tua l 
Secção de Orçamento e Fiscalização'. 

V l í í —"Con tado r i a Secc ional n a Secretar ia da F a z e n 
da — C C S . - 9 ) : 

. • a) fiseção de Contabi l idade Orçamentária e 
F i n a n c e i r a ( C S . - 9 1 ) . em que ss t rans for 
m a a a tua l l . a Secçso — V-21 , da D i re to 
r i a de CòntabUidade; 

b) Secção de Contab i l idade P a t r i m o n i a l è 
Valores ce Terceiros ( C S . - 9 2 ) ; em que se 
t rans forma a a tua l 2 .a Secção — V 22, da 
mesTa D i r e t o r i a : 

c) Secção de Contabi l idade de Bancos e C o r 
respondentes ( C S . - 9 3 ) , era que se t rans 
fo rma a a tua l 3.a Secção — V-23, da mes
m a D i r e t o r i a ; 

d) Secção ds Contabi l idade e Registro da^ 
Rsspon-abiíidades ( C S . - 9 4 ) , em que re 
t rans forma a a tua l 4 .a Secção — V-24, da 
mesma D i r e t o r i a . 

Ar t i go 7.o — As Subcontador ias Seccionais, subord i 
nadas às Contador ias Seccionais, são as seguintes: 

I — N a C . S . - l : 
..Subcontadoria Secc ional junto à A s e s ^ o r i a 
Técnieo-Legislativa ( S . C S , - 1 0 1 ) . 
Subcontaíoria Secc ional jun to ao d e p a r t a m e n 
to de Estatística do Eotado ( S . C . S . - 1 0 2 ) . 
Subcontador ia Sscc iona i junto ao Depa r t amen 
to Es tadua l ds Administração ( S . C . S . - 1 0 3 ) . 
Subcontador ia Seccional junto ao Depar tamen
t o de Educação Física e Esportes ' S . C S.-104). 
Subcontador ia Seccional junto ao Depa r t amen 
to Médico do Serviço C i v i l do Estado 
i S . C . S . 105). 

I I — N a C S . - 2 : 
Subcontador ia Seccional junto ao Depar tamen
to Jurídico do Estado ( S . C . S . - 2 0 1 ) ; " 
Subcontador ia Seccional junto ao Denártam?n<-
to ce Presídios do Estado (S .C .S . -202 ) , 
Subcontador ia Seccional junto ao Serviço S o 
c ia l de Menores ( S . C . S . - 2 0 3 ) . 
Subcontador ia Secc ional junto à J u n t a Comer 
c i a l do Estado ( S . C . S . - 2 0 4 ) . 
Subcontador ia Seccional , . junto à Imprensa 
O f i c i a i do E- tado . ( S . C . S . - 2 0 5 ) . 
Subcontador ia Secc ional junto à Penitenciária 

"-tio Estado ( S . C . S . - 2 0 S ) . , , 
Subcontador ia ;Seccional junto ao Mini.térlo 

«Publico do Estado ( S . C . S . - 2 0 7 ) . 
I I I — N a C S . - 3 : . . . . j. . 

"Subeontador ia Secc ional juríto ao Depar tamen-
' t o de Investigaçõss ( S . C . S . - 3 0 1 ) . ;, 
Subcontador ia Secc i ona l junto ao Denar tnmen-
t o de Ordem Política e S o c i a l ' ( S sC . S . -302 ) . 
Subcontador ia Secc ional j u n t o - a o Depa r t amen 

to de Comunicações e Serviço, dte Rádio P a t r u 
l h a ( S . C . S . - 3 0 3 ) . 
Subcontador ia .Seccional jun to à" Divisão dfe 
M a t e r i a l do Departamento de Administração 
( S . C . S . - 3 0 4 ) . -
Subcontador ia Secc ional jun to à' Delegacia-
A u x i l i a r da 7 .a Divisão Po l i c i a l ( S . C . S . - 3 0 5 ) . 
Subcontador ia Secc ional jun to à D i re tor ia do> 
Eerviço de Trânsito ( S . C . S . - 3 0 8 3 . 
Subcontador ia Secc ional jun to à Força Pública 
do Estado ( S . C . S . - 3 0 7 ) . 
Subcontador ia Secc ional junto & ©«arda C i v i l 
Se São Pau lo * S . C . S . - 3 0 8 ) . 
Subcontador ia Seccional jun to * à Sasa de D e 
tenção de São Paulo U S . C S . - 3 0 9 ) . 
Subcontador ia Secc ional jun to à Tesoura r i a 
G e r a l (S .C .S . -310 ) ' . 
Subcontaíoria Sscc iona i junto a» .Serv iço M é -
d:cc Lega l ( S . C . S . - 3 1 1 ) . 

I V — Na ' C . S . - 4 : 
Subcontador ia Secc ional junto ao D e p a r t a m e n 
to do Ens ino .Pro f iss ional ( S . C . S . - 4 0 1 ) . 
Subcontador ia Secci~np] iu^ to a© D e p a r t a m e n 
to de Educação ' S . C . S . - 4 0 2 ) . 
Subcontador ia Sscc ionai . junto à Divisão de 
M a t c r i a l da Educaçp.o ( S .CS . -4GJ> ' . 

V — Na C S . - 5 : 
Subcontador ia Secc iona l junto ao D s p a r t a m e n -
to de Assistência a P icopatas ( S . C . S . - 5 0 1 ) . 
Subcontador ia Seccional junto ao D i a r i a m e n 
te de Pro f i l ax ia dá Leora ( P . C . S -502). 
Subcontador ia Seccional iunto ae ^ v a r i a m e n 
te Es tadua l dá Criança ( S . C . S . - 5 0 3 ) . 
Subcontador ia Sscc i cna ! iunfo á Divisão do 
Serviço ce Tubercul:-3s ( S . C . S . - 5 0 4 1 . 
Subcontador ia •'•Seccional ntnrn o Divisão dos 
Ssrvico? dó Inter ior ( S . C . S . - 5 0 5 ) . 
Subcontador ia Sscsr.orwl «unto ao fiosnltal de 
•Isolamento - "Emi l i o ' R i b a s " ( S . G . 8 . - 5 0 6 ) . 
Subcontador ia f e e ^ - m a l ' ' l u n t o a « Ins t i tu to 
.Butantã ' S C S -507). 
Subcontador ia Seccional junto ao Isr=tituto do 
Tvaeoma e Hig iene V i sua l ( S . C . S . - 5 0 8 ) . 
Suocontador ia Sscc ionai iunto ao Ins t i tu to 
" A d o l f o L u t z " . ' S C . S : - 5 0 9 ) . -
Subcontador ia Seccional junto ao Inst i tuto de 
Card io log ia ( S X . S . - 5 1 0 ) . • '. . ••. 
Subcontador ia Ssce i cna l J u n t o ao Serviço S o -
c : a i ' dó Estado • ' S . O . S . ^ l l ) . 
Subcontador ia Sscc iona i junto ao Serviço dos 
Centros de Saúde ca C a p i t a l ( S . C . S . - 5 1 2 ) . 
Subcontador ia Seccional junto ao Serviço, de 
Pro f i l ax ia da Malária (S CS. -513» . 
Subcontador ia Secc ional junto ao Serviço de 
M e d i c i n a Soc ia l ( S . C S . - 5 1 4 ) . 
Subcontador ia Secc ional jun to à Secção -de 
Epidemio log ia e P ro f i l ax i a Gs ra i s , do D e p a r t a 
mento de Saúde ( S . C . S . 515). 
Subcontador ia Secc ional jun t : . ao A lmoxar i f ado 

da Divisão Admin i s t r a t i v a , do Depar tamento de 
Saúde ( S . C . S . .'516). 
Subcontador ia Se c c i . na l jun to à Secretar ia do 
Conselho E tadua l de Assistência H r s p i t a l a r 
( S . C . S . 517). 
Subcontador ia Secc ional j un t o á j Serviço de 
Po l i c iamento da Alimentação Pública ( S ' c . S . 
i V 518). 
Subcontador ia Secc ional jun to ao Serviço de 
Fiscalização do F..:ercício Pro f i ss iona l ( S . C . S . 

- -519) . - • ' ' • ' 
V I — N a C S . — 6: t A 

Subcontador ia Secc ional jun to áo Depar tamen
to Es tadua l do T raba lho ( S . C . S ; 601). 
Subcon tad - r i a Secc ional j un t o ao D r p a r t a m e n -
to da Produção Indus t r i a l ( S . C . S . 602). 
Súboontadíria Sscc iona i j un t o ao Serviço de 

* Hig iene : e Segurança do T raba lhe ( S . C . S . 603). 
V I I — N a C S . 7: . , ^ ."" • ' , . ' ' . • 

Subcontador ia (Seccional jun to ao Depa r t amen 
to de .Assistência ao CO opera t iv isnio ( S . C . S . 
701)'. , '-.,' , ';:.' ' . . « ' , . - . 
Subcontador ia Secc iona i jun to ao Depar tamen
to de Engenhar i a e » Mecânica d a Ag r i cu l tu ra 
( S . C . S . 702). , .'.-. . . -.'- . ;. ... . 

.Subcontadíiia Secc ional j u n t o , áo Depa r t amen 
to de Defesa Sanitária dá -Agr icu t«ra , (S .C , 'S . 
70S). 
Subcontador ia Secçlorial r'junto « o Departámen- , 
t : de imigração é ^clòhizaçâo"*t'S'.C;S;^704) ;,''^' 
Subcontador i a ! Secc i : n a l . j un t o ao ' "Departamen
to d a Pr.dução A n i m a l ( S . C ; S . 705)'.: '• , 
Subcontador ia .Secc icnal j u n t o ao Depa r t amen 
to da Prodlução Vegetal ( S . C . S . 7C6). ' 
Suuc n tador ia Secc icna l junto ao D e p a r t a m e n 
to de. Zoologia ( S . C . E . 707). 
Subo: n tado r i a Secc iona i jun to à D i r e to r i a do 
E n s i n o Agrícola ( S . C . S . 708). ' 
Subcontador ia Secc ional jun to Ã D i r e to r i a de 
Pub l i c idade Agrícola ( .S .C .S . 709). 
Subcentador ia S e c c i o n a l " j un t o ao: Ins t i tu to 
Agronômico ( S . C . S . 710). •. 
Subcontador ia Secc i cna l j un t o ao Inst i tuto de 
Brtânica ( S . C . E . 711). 
Subcontador ia Sscc i ona i , j un to ao . Ins t i tu to 
Geográfico e Geòlógic-o ( S . C . S . 712). 
Subcontador ia , Secc ional jun to ao Serviço F l o 
resta l ( S . C . E . 713). 
Subcontad : r i a Secc iona l j un t o ap Serviço de 
Ser i c i cu l tura ( S i C E . 714); 

V I I I — N a C S . 8: 
Subcontador ia S e c c K n a l jun to à D i r e t o r i a de 
Obras Públicas ( S . C . S . 801). 
Subcontador ia Secc i cna l jun to ao Departámen-, 
to de Obras Sanitá.ias ( S . C . S . 802). " 
Subcontador ia Secc ional j un t o á D i r e to r i a de 
Aercpr r tos ( S . C . S . 803). 
S ibcon ta f l o r i a Secc ional jun to à D i r e to r i a dé 
Viação ( S l C . S . 804). 
Suboontadcr ia Secc ional j un t o à E s t r a d a de 
Fe r r o Sorocabana ( S . C S . 805). 
S-.ibcOntadoria' Seccitnál j u n t o à E s t r a d a de 
Fe r ro Araraquarâ ( S . C . S . .806)'. 
Subcontador ia Secc ional j u h t i à Es t r ada de 
Fe r ro Campos do Jordão ( S . Ç S - 807). 
6ubo:nt».loria' Secc iona l í^nto- â Esteada de 
F e r r o São P a u l o e M i n a s ( S . C . S . 808). 
Subcontador ia Secc i~nal ..ivmto à E - t r a d a de. 
Fe r r o B r a g a h t i n a " ( S . C S . 809). ' 
Subcontador ia Secc ional j un t o à Repartição de 
Saneamento de Santos ( S . C . S , ' 810). , 
Subcontador ia Secc iona l j un t o «<?s Serviços Pú
blicos do Guarujá, ( S . C . S . , 811). . 
•Subcmtador ia Secc ional jun to aos Serviços de 
Aguas do Santos e Cubatão ( S . C . S . 812)< , . 
Subcontador ia Secc ional jun to à Administração 
d í P e r t o de São ' Sebastião ( S . C . S . 813). 


